
&todo de Mato GrOI!O 

LeI nO J67.de 12 de Dezembro de 1.950. 

Cria, na Imprensa Otlelal do 
• doIs cargos de Operarios de 

GráficAs, padrão K. 

~? 
~ .. 

EstadO, 

Artes 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO.GROSS\:l : 
FaQo saber que a Assembléia Legislativa do Est~ 

do decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo lQ - Ficam crIados, na Imprensa Oflclal-
do Estado, doI. (2) . . -cargos de Operarias de Artes Graflcas, padrao K. 

Artlgo-2 g - Esta 1~1 entrará em vlgôr a partir 
de 1Q de jAneiro de - . 1.951, revngndRB as dleposlçoee em contrario. 

de 1.950, 1290 da 

Palácio AlencBstro, em CU18b~f~de 
Independência e 62Q da República. 

Dezembro 
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